 LEI Nº  7.465 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020

Dispõe sobre a alteração dos vencimentos dos profissionais da educação e dá outras providências.
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei:



 
Art. 1º. Em cumprimento à Lei Federal n.º 11.738/2008, ficam reajustados os vencimentos iniciais do quadro de remuneração dos Professores de Educação Básica – PEB, dos Especialistas de Educação Básica - EEB e dos Professores Adjuntos de Educação Infantil - PAEI, passando a vigorar com o valor de R$ 1.948,21 (hum mil novecentos e quarenta e oito reais e vinte e um centavos) para os Professores Adjuntos de Educação Infantil - PAEI e o valor de R$ 2.143,03 (dois mil cento e quarenta e três reais e três centavos) para os Professores de Educação Básica – PEB e para os Especialistas de Educação Básica - EEB, restando por alteradas as tabelas de vencimentos da forma do Anexo I.



 
Art. 2º. Fica autorizado o pagamento retroativo dos valores dos reajustes estipulados no artigo 1.º desta Lei a partir de 01 de janeiro deste ano.


 
Art. 3º. Para realizar as despesas previstas na presente Lei serão utilizados recursos das fichas orçamentárias da categoria de pagamento de pessoal da Secretaria Municipal de Educação.



 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2020.

ARACELY DE PAULA

Prefeito Municipal de Araxá

ANEXO I
TABELAS DE VENCIMENTOS

	CLASSE I – DOCENTES

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	CARGO: PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	GRAU 

	NÍVEIS
	A
	B
	C
	D
	E
	F
	G
	H
	I
	J
	K
	L
	M

	
	
	B 1
	B 2
	C 1
	C 2
	D 1
	D 2
	E 1
	E 2
	F 1
	F 2
	G 1
	G 2
	H 1
	H 2
	I 1
	I 2
	J 1
	J 2
	K 1
	K 2
	L 1
	L 2
	M 1
	M 2

	XIII
	1948,21
	1977,43
	2007,09
	2037,20
	2067,76
	2098,78
	2130,26
	2162,21
	2194,64
	2227,56
	2260,98
	2294,89
	2329,32
	2364,26
	2399,72
	2435,71
	2472,25
	2509,33
	2546,97
	2585,18
	2623,96
	2663,32
	2703,27
	2743,81
	2784,97

	XIV
	2143,03
	2175,18
	2207,80
	2240,92
	2274,53
	2308,65
	2343,28
	2378,43
	2414,11
	2450,32
	2487,07
	2524,38
	2562,25
	2600,68
	2639,69
	2679,29
	2719,48
	2760,27
	2801,67
	2843,70
	2886,35
	2929,65
	2973,59
	3018,20
	3063,47

	XV
	2357,33
	2392,69
	2428,58
	2465,01
	2501,99
	2539,52
	2577,61
	2616,28
	2655,52
	2695,35
	2735,78
	2776,82
	2818,47
	2860,75
	2903,66
	2947,21
	2991,42
	3036,29
	3081,84
	3128,07
	3174,99
	3222,61
	3270,95
	3320,02
	3369,82

	XVI
	2593,07
	2631,96
	2671,44
	2711,51
	2752,19
	2793,47
	2835,37
	2877,90
	2921,07
	2964,89
	3009,36
	3054,50
	3100,32
	3146,82
	3194,03
	3241,94
	3290,57
	3339,92
	3390,02
	3440,87
	3492,49
	3544,87
	3598,05
	3652,02
	3706,80

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	GRUPO I – DOCÊNCIA 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	CLASSE I – DOCENTES

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	CARGOS: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB / EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL– PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB / ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	GRAU 

	NÍVEIS
	A
	B
	C
	D
	E
	F
	G
	H
	I
	J
	K
	L
	M

	
	
	B 1
	B 2
	C 1
	C 2
	D 1
	D 2
	E 1
	E 2
	F 1
	F 2
	G 1
	G 2
	H 1
	H 2
	I 1
	I 2
	J 1
	J 2
	K 1
	K 2
	L 1
	L 2
	M 1
	M 2

	XVII
	2143,03
	2175,18
	2207,80
	2240,92
	2274,53
	2308,65
	2343,28
	2378,43
	2414,11
	2450,32
	2487,07
	2524,38
	2562,25
	2600,68
	2639,69
	2679,28
	2719,47
	2760,27
	2801,67
	2843,70
	2886,35
	2929,65
	2973,59
	3018,19
	3063,47

	XVIII
	2357,33
	2392,69
	2428,58
	2465,01
	2501,99
	2539,52
	2577,61
	2616,27
	2655,52
	2695,35
	2735,78
	2776,82
	2818,47
	2860,75
	2903,66
	2947,21
	2991,42
	3036,29
	3081,84
	3128,06
	3174,99
	3222,61
	3270,95
	3320,01
	3369,81

	XIX
	2593,07
	2631,96
	2671,44
	2711,51
	2752,19
	2793,47
	2835,37
	2877,90
	2921,07
	2964,89
	3009,36
	3054,50
	3100,32
	3146,82
	3194,02
	3241,93
	3290,56
	3339,92
	3390,02
	3440,87
	3492,48
	3544,87
	3598,04
	3652,02
	3706,80

	XX
	2852,37
	2895,16
	2938,59
	2982,66
	3027,40
	3072,82
	3118,91
	3165,69
	3213,18
	3261,37
	3310,30
	3359,95
	3410,35
	3461,50
	3513,43
	3566,13
	3619,62
	3673,91
	3729,02
	3784,96
	3841,73
	3899,36
	3957,85
	4017,22
	4077,48

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	GRUPO II - APOIO PEDAGÓGICO

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	CLASSE I - ESPECIALISTA DA EDUCAÇÃO BÁSICA - EEB 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	CARGO: SUPERVISOR PEDAGÓGICO – PSICOPEDAGOGO

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	GRAU 

	NÍVEIS
	A
	B
	C
	D
	E
	F
	G
	H
	I
	J
	K
	L
	M

	
	
	B 1
	B 2
	C 1
	C 2
	D 1
	D 2
	E 1
	E 2
	F 1
	F 2
	G 1
	G 2
	H 1
	H 2
	I 1
	I 2
	J 1
	J 2
	K 1
	K 2
	L 1
	L 2
	M 1
	M 2

	XXI
	2143,03
	2175,18
	2207,80
	2240,92
	2274,53
	2308,65
	2343,28
	2378,43
	2414,11
	2450,32
	2487,07
	2524,38
	2562,25
	2600,68
	2639,69
	2679,28
	2719,47
	2760,27
	2801,67
	2843,70
	2886,35
	2929,65
	2973,59
	3018,19
	3063,47

	XXII
	2357,33
	2392,69
	2428,58
	2465,01
	2501,99
	2539,52
	2577,61
	2616,27
	2655,52
	2695,35
	2735,78
	2776,82
	2818,47
	2860,75
	2903,66
	2947,21
	2991,42
	3036,29
	3081,84
	3128,06
	3174,99
	3222,61
	3270,95
	3320,01
	3369,81

	XXIII
	2593,07
	2631,96
	2671,44
	2711,51
	2752,19
	2793,47
	2835,37
	2877,90
	2921,07
	2964,89
	3009,36
	3054,50
	3100,32
	3146,82
	3194,02
	3241,93
	3290,56
	3339,92
	3390,02
	3440,87
	3492,48
	3544,87
	3598,04
	3652,02
	3706,80

	XXIV
	2852,37
	2895,16
	2938,59
	2982,66
	3027,40
	3072,82
	3118,91
	3165,69
	3213,18
	3261,37
	3310,30
	3359,95
	3410,35
	3461,50
	3513,43
	3566,13
	3619,62
	3673,91
	3729,02
	3784,96
	3841,73
	3899,36
	3957,85
	4017,22
	4077,48
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